
 

 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no ato convoca- tório, que a empresa PLM – AUDITORIA E CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.681.701/0001-20 é microempresa ( x ) ou empresa 

de pequeno porte (  ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II 

e §§ 1º e 2º, bem como não possui nenhum dos impedimentos previstos no §§ 

4º e seguintes do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 

regularidade fiscal nos termos previstos nos arts. 42 a 45 da referida lei 

complementar, no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 05/ 2020, 

realizado pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR. 

 

 

Niterói (RJ), 22 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 
PLM – AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA 

Filipe Medina da Silva 
Diretor Técnico Comercial 
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